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Criada pela Lei n° 13.448/2017 e regulamentada pelo Decreto 9.957/2019, a 
relicitação é uma forma de extinção amigável de contratos de 
infraestrutura qualificados no Programa de Parcerias de Investimentos 
(PPI), com a consequente celebração de novo contrato, com novas 
condições e contratantes, mediante licitação promovida para esse fim. 

O objetivo da relicitação é assegurar a continuidade, regularidade e 
eficiência da prestação dos serviços relacionados aos contratos de 
infraestrutura, cujas disposições contratuais não estejam sendo atendidas 
ou cujos contratados demonstrem incapacidade de adimplir as obrigações 
operacionais ou financeiras assumidas originalmente. 
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O fluxograma abaixo esclarece, de forma simplificada, o processo de relicitação:

Análise do requerimento pela agência 

reguladora competente, à qual caberá 

manifestar-se sobre sua viabilidade técnica e 

jurídica;

Requerimento de relicitação pelo contratado 

originário à agência reguladora competente, 

contendo a documentação e os requisitos 

elencados no art. 3° do Decreto n° 9.957/2019;

Manifestação do Ministério da Infraestrutura em 

relação à compatibilidade do requerimento de 

relicitação, de acordo com a política pública 

formulada para o setor correspondente;

Aprovação pelo Presidente da República;Interrupção de eventuais processos de 

caducidade em curso contra o contratado 

originário;

Submissão do processo de relicitação à 

deliberação do Conselho do Programa de 

Parcerias de Investimentos (PPI), ao qual caberá 

opinar quanto à conveniência e à oportunidade 

da relicitação e sobre a qualificação do 

empreendimento no PPI;
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Apresentação de estudo de viabilidade 

econômico-financeira e operacional para 

subsidiar a relicitação;

Celebração de termo aditivo com o atual 

contratado, para os fins da relicitação;

Realização de consulta pública sobre os 

estudos apresentados;

Publicação do edital de relicitação e da minuta 

do futuro contrato de parceria;

Realização do certame licitatório; Fiscalização e pronunciamento do TCU em 

relação à documentação apresentada e aos 

estudos de viabilidade econômico-financeira e 

operacional;
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Formalização do resultado e assinatura do novo contrato de parceria, 

mediante pagamento ao anterior contratado da indenização devida 

pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados.






